


vagas  oferecidas,  conforme quantitativo  disposto  na  Tabela  2.1,  independente  da  área.  E  caso a  aplicação  deste
percentual resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde
que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990.
6.1.2 Para assegurar os direitos dos candidatos com deficiência no preenchimento das vagas que surgirem no período
de vigência do Concurso, a nomeação respeitará, independente da reserva inicial prevista, os critérios de ordem de
classificação,  de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o  número total de vagas e o
número de vagas  reservadas  aos  candidatos.  No  caso de não haver  candidato  inscrito ou habilitado para a vaga
reservada a candidatos inscritos como PCD, ou caso surjam novas vagas durante a vigência do concurso, a nomeação
dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência. 

Art. 6º Fica RETIFICADO o item 7. subitens 7.1.1 e 7.16, passando a conter a seguinte redação: 
7.1.1.  As  vagas  reservadas  a  candidatos  negros  devem  ser  distribuídas  do  total  de  vagas  oferecidas,  conforme
quantitativo disposto na Tabela 2.1, independente da área ou do campus de lotação. 
7.16 Para assegurar  os  direitos  dos  candidatos negros  no preenchimento das vagas  que  surgirem no  período  de
vigência  do  Concurso,  a  nomeação respeitará,  independente  da  reserva  inicial  prevista,  os  critérios  de  ordem de
classificação,  de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o  número total de vagas e o
número de vagas reservadas aos candidatos negros. No caso de não haver candidato inscrito ou habilitado para a vaga
reservada  a  candidatos  inscritos  como  negros,  ou  caso  surjam  novas  vagas  durante  a  vigência  do  concurso,  a
nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência

Art. 7º Fica RETIFICADO com exclusão a tabela 7.1

Art. 8º Fica RETIFICADO o item 8. subitem 8.3, passando a conter a seguinte redação:
Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.4.2, 6.4.2, 7.3.3, 8.1.3.2 e 8.2.1.2 deste Edital deverão ser
enviados, no período das 14h00min do dia 01/04/2022 às 23h59min do dia 06/04/2022, observado o horário oficial de
Brasília/DF, por meio do link Envio de Laudo Médico e Documentos (candidato PcD e/ou condição especial para prova),
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF. 

Art. 9º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Montes Claros/MG, 30 de março de 2022.

Joaquina Aparecida Nobre da Silva
Reitora 
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